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Anais desta Casa Legislativa, a “SEMANA DA REGIÃO SERRA VER-
DE IMPERIAL; Petrópolis, Teresópolis, Nova Friburgo, Cachoeiras de
Macacu, Guapimirim, Três Rios, Comendador Levy Gasparian, Areal,
Magé, São José do Vale do Rio Preto são Municípios tão queridos
dos Cariocas e Fluminenses”. Iniciando-se a sua comemoração no
mês de julho do ano de 2013 e em anos seguintes.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DAS DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)

JULHO

(…)

PRIMEIRA SEMANA - Semana da Região Serra Verde Im-
perial e dos Colonizadores e seus Descendentes”.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2014

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 1892-A/2012
Autoria do Deputado André Ceciliano

Id: 1614165

LEI Nº 6.666 DE 08 DE JANEIRO DE 2014

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTI-
TUTO ZUZU ANGEL DE MODA DA CIDADE
DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública Estadual o
INSTITUTO ZUZU ANGEL DE MODA DA CIDADE DO RIO DE JA-
NEIRO , com sede no município do Rio de Janeiro - RJ.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2014

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 2414/2013
Autoria do Deputado: Andre Correa

Id: 1614166

LEI Nº 6.667 DE 08 DE JANEIRO DE 2014

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTA-
DUAL A ASSOCIAÇÃO BLOCO CARNAVA-
LESCA UNIDOS DA JOVE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a As-
sociação Bloco Carnavalesca Unidos da Jove, com sede na Rua Ma-
noel do Couto Paiva, nº 192, Bairro Jove, Miracema, Rio de Janeiro,
RJ.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2014

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 2110/2013
Autoria do Deputado: Armando Jose

Id: 1614167

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 44.552 DE 08 DE JANEIRO DE 2014

ALTERA O DECRETO Nº 41.628 DE 12 DE JA-
NEIRO DE 2009, QUE ESTABELECE A ES-
TRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-07/002/18371/2013,

DECRETA:

Art. 1º - Fica estrutura organizacional do INEA, da Secretaria de Es-
tado do Ambiente, estabelecida no Anexo I do Decreto nº 41628, de
12/01/2009, e suas alterações, modificada na forma que se segue.

I - ficam criados:

a) Serviço de Licitação, do Núcleo de Apoio à Licitação, da Coorde-
nadoria de Administração e Finanças, da Diretoria de Administração e
Finanças;

b) Serviço de Editais, do Núcleo de Apoio à Licitação, da Coordena-
doria de Administração e Finanças, da Diretoria de Administração e
Finanças;

c) Coordenadoria de Projetos e Planejamento Estratégico, da Diretoria
de Licenciamento Ambiental;

d) Coordenadoria de Acompanhamento dos Instrumentos de Licencia-
mento Ambiental, da Diretoria de Licenciamento Ambiental;

e) Serviço de Análise de Fauna, da Gerência de Licenciamento Agro-
pecuário e Florestal, da Diretoria de Licenciamento Ambiental;

f) Serviço de Análise de Agrotóxicos e Vetores, da Gerência de Li-
cenciamento Agropecuário e Florestal, da Diretoria de Licenciamento
Ambiental;

g) Serviço de Análise de Atividades Agropecuárias e Florestais, da
Gerência de Licenciamento Agropecuário e Florestal, da Diretoria de
Licenciamento Ambiental;

h) Serviço de Localização dos Empreendimentos sob Licenciamento
Ambiental, da Gerência de Licenciamento Agropecuário e Florestal, da
Diretoria de Licenciamento Ambiental;

i) Núcleo de Monitoramento de Campo Eletromagnético, da Coorde-
nadoria de Acompanhamento dos Instrumentos de Licenciamento Am-
biental, da Diretoria de Licenciamento Ambiental;

j) Assessoria Especial de Licenciamento Ambiental, da Diretoria de Li-
cenciamento Ambiental.

II - ficam extintos os órgãos relacionados abaixo, e transferidos os
cargos em comissão, na forma seguinte:

a) Fica extinta a Coordenadoria de Licenciamento Ambiental, da Di-
retoria de Licenciamento Ambiental, e automaticamente transferido seu
cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, anteriormente
ocupado por Marlene Mendlowicz, matrícula nº 2701494-3, para Co-
ordenadoria de Projetos e Planejamentos Estratégico, ora instituída.

b) Fica extinta a Gerência de Licenciamento de Atividades de Agro-
tóxicos, Vetores e Higienização, da Diretoria de Licenciamento Am-
biental;

c) Fica extinto o Serviço de Controle da Comercialização e Uso de
Agrotóxicos, da Gerência de Licenciamento de Atividades de Agrotó-
xicos, Vetores e Higienização, da Diretoria de Licenciamento Ambien-
tal, e automaticamente transferido o cargo em comissão de Chefe de
Serviço, símbolo DAI-6, anteriormente ocupado por Arilza Toscano

Mainiere, matrícula nº 2700170-0 para o Serviço de Analise de Fauna
ora instituído;

d) Fica extinto o Serviço de Controle de Vetores e Pragas Urbanas e
Higienização, da Gerência de Licenciamento de Atividades de Agro-
tóxicos, Vetores e Higienização, da Diretoria de Licenciamento Am-
biental e automaticamente transferido o cargo em comissão de Chefe
de Serviço, símbolo DAI-6, anteriormente ocupado por André Luis dos
Santos Barbosa, matrícula nº 2700731-9, para o Serviço de Análise
de Agrotóxicos e Vetores ora instituído;

e) Fica extinto o Serviço de Análise de Campos Eletromagnéticos, da
Gerência de Licenciamento de Atividades não Industriais, da Diretoria
de Licenciamento Ambiental e automaticamente transferido o cargo
em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, anteriormente ocu-
pado por Marco Luiz Coelho Netto, matrícula nº 390151-9, para a Di-
retoria de Licenciamento Ambiental;

f) Fica extinto o Serviço de Análise Agropecuário e Assentamentos
Rurais, da Gerência de Licenciamento Agropecuário e Florestal, da Di-
retoria de Licenciamento Ambiental, e automaticamente transferido o
cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, anteriormen-
te ocupado por Michelle de Oliveira Ribeiro, matrícula nº 390422-4,
para o Serviço de Análise de Atividades Agropecuárias e Florestais,
ora instituída;

g) Fica extinto o Serviço de Análise Florestal, da Gerência de Licen-
ciamento Agropecuário e Florestal, da Diretoria de Licenciamento Am-
biental, e automaticamente transferido o cargo em comissão de Chefe
de Serviço, símbolo DAI-6, anteriormente ocupado por Rodrigo Tava-
res da Rocha, matrícula nº 390444-8, para o Serviço de Localização
dos Empreendimentos sob Licenciamento Ambiental, ora instituído;

III - ficam transferidos os seguintes órgãos, bem como, os que pos-
suem cargos em comissão com respectivos ocupantes:

a) Núcleo Técnico de Poluição Sonora, da Gerência de Licenciamento
de Indústrias, da Diretoria de Licenciamento Ambiental para a Coor-
denadoria de Acompanhamento dos Instrumentos de Licenciamento
Ambiental, da Diretoria de Licenciamento Ambiental;

b) Núcleo de Avaliação de Áreas Contaminadas, da Gerência de Li-
cenciamento de Risco Ambiental Tecnológico, da Diretoria de Licen-
ciamento Ambiental para o Serviço de Licenciamento em Áreas Con-
taminadas, da Gerência de Licenciamento de Risco Ambiental Tecno-
lógico, da Diretoria de Licenciamento Ambiental;

c) Núcleo de Transporte de Produtos Perigosos, da Gerência de Li-
cenciamento de Risco Ambiental Tecnológico, da Diretoria de Licen-
ciamento Ambiental para o Serviço de Avaliação de Risco Ambiental
Tecnológico e Planos de Emergência, da Gerência de Licenciamento
de Risco Ambiental Tecnológico, da Diretoria de Licenciamento Am-
biental;

d) Gerência de Análises Laboratoriais, da Diretoria de Informação e
Monitoramento e Fiscalização, com seu cargo em comissão de Ge-
rente, símbolo DAS-7, ocupado por Marcia de Souza Drolshagen ,ma-
trícula 3627049-4, para a Diretoria de Gestão das Águas e do Ter-
ritório;

e) Serviço de Controle de Qualidade, da Gerência de Análises Labo-
ratoriais, da Diretoria de Informação e Monitoramento e Fiscalização,
com seu cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6,
ocupado por Hugo Fortini, matrícula nº 3627929-7, para a Diretoria de
Gestão das Águas e do Território;

f) Serviço de Análises Ecotoxicológicas, da Gerência de Análises La-
boratoriais, da Diretoria de Informação e Monitoramento e Fiscaliza-
ção, com seu cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-
6, ocupado por Marta Regina Miraldes Bulus, matrícula nº 2701389-5,
para a Diretoria de Gestão das Águas e do Território;

g) Serviço de Análises Biológicas e Microbiológicas, da Gerência de
Análises Laboratoriais, da Diretoria de Informação e Monitoramento e
Fiscalização, com seu cargo em comissão de Chefe de Serviço, sím-
bolo DAI-6, ocupado por Maria do Carmo Maciel Silva de Souza, ma-
trícula nº 390316-8, para a Diretoria de Gestão das Águas e do Ter-
ritório;

h) Serviço de Análises Instrumentais, da Gerência de Análises Labo-
ratoriais, da Diretoria de Informação e Monitoramento e Fiscalização,
com seu cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6,
ocupado por Anderson Canuto de Oliveira Silva, matrícula nº 390331-
7, para a Diretoria de Gestão das Águas e do Território;

i) Serviço de Análises Físico-Químicas, da Gerência de Análises La-
boratoriais, da Diretoria de Informação e Monitoramento e Fiscaliza-
ção, com seu cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-
6, ocupado por Raquel Emerick Pereira Mencarini, matrícula nº
390527-0, para a Diretoria de Gestão das Águas e do Território;

j) Núcleo de Apoio Operacional, da Gerência de Análises Laborato-
riais, da Diretoria de Informação e Monitoramento e Fiscalização, para
a Diretoria de Gestão das Águas e do Território;

k) Núcleo de Licenciamento de Postos de Serviços, da Gerência de
Licenciamento de Risco Ambiental Tecnológico, da Diretoria de Licen-
ciamento Ambiental para o Serviço de Licenciamento em Áreas Con-
taminadas, da Gerência de Licenciamento de Risco Ambiental Tecno-
lógico, da Diretoria de Licenciamento Ambiental;

l) Núcleo de Avaliação de Risco Tecnológico, da Gerência de Licen-
ciamento de Risco Ambiental Tecnológico, da Diretoria de Licencia-
mento Ambiental para o Serviço de Avaliação de Risco Ambiental Tec-
nológico e Planos de Emergência, da Gerência de Licenciamento de
Risco Ambiental Tecnológico, da Diretoria de Licenciamento Ambien-
tal;

m) Serviço de Controle Predial, da Gerência Administrativa, da Dire-
toria de Administração e Finanças, com seu cargo em comissão de
Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, ocupado por Roberta de Souza Lo-
pes, matrícula 390225-1, transferido para a Gerência de Apoio Ope-
racional, da Diretoria de Administração e Finanças;

n) Serviço de Almoxarifado, da Gerência Administrativa, da Diretoria
de Administração e Finanças, com seu cargo em comissão de Chefe
de Serviço, símbolo DAI-6, ocupado por Antoneli de Almeida Monteiro,
matrícula 390819-1, transferido para a Gerência de Apoio Operacional,
da Diretoria de Administração e Finanças;

o) Serviço de Arquivo e Protocolo, da Gerência Administrativa, da Di-
retoria de Administração e Finanças, com seu cargo em comissão de
Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, ocupado por Jorge Luiz Carlos dos
Santos, matrícula 360684-5, transferido para a Gerência de Apoio
Operacional, da Diretoria de Administração e Finanças;

p) Serviço de Patrimônio, da Gerência Administrativa, da Diretoria de
Administração e Finanças, com seu cargo em comissão de Chefe de
Serviço, símbolo DAI-6, ocupado por Antônio João Vilhena Lage, ma-
trícula 390239-2, transferido para a Gerência de Apoio Operacional,
da Diretoria de Administração e Finanças;

q) 01 (um) cargo em comissão de Assessor II, símbolo DAS-6, an-
teriormente ocupado por Maria Gabriela Saldanha Nunes, matrícula nº
390848-0, para a Assessoria Especial de Licenciamento Ambiental, da
Diretoria de Licenciamento Ambiental, ora instituída.

IV - ficam alteradas as denominações dos órgãos abaixo relacionados,
da seguinte forma:

a) Gerência de Apoio às Unidades Descentralizadas, da Diretoria de
Administração e Finanças para Gerência de Apoio Operacional, man-
tido respectivo cargo em comissão e ocupante;

b) Serviço Administrativo II, da Diretoria de Administração e Finanças
para Serviço de Apoio Estratégico, mantido respectivo cargo em co-
missão e ocupante;

c) Serviço Administrativo I, da Diretoria de Administração e Finanças
para Serviço Administrativo, mantido respectivo cargo em comissão e
ocupante;

d) Serviço de Licenciamento de Atividades de Risco Tecnológico, da
Gerência de Licenciamento de Risco Ambiental Tecnológico, da Dire-
toria de Licenciamento Ambiental para Serviço de Licenciamento em
Áreas Contaminadas, mantido respectivo cargo em comissão e ocu-
pante.

V - Ficam alteradas as denominações e transferidos os órgãos abaixo
relacionados, da seguinte forma:

a) Núcleo de Programas de Autocontrole, da Coordenadoria de Licen-
ciamento Ambiental, da Diretoria de Licenciamento Ambiental para Nú-
cleo de Acompanhamento dos Programas de Autocontrole e transfe-
rido para a Coordenadoria de Acompanhamento dos Instrumentos de
Licenciamento Ambiental, da Diretoria de Licenciamento Ambiental;

b) Serviço Operacional das Unidades Descentralizadas, da Gerência
de Apoio às Unidades Descentralizadas, da Diretoria de Administração
e Finanças para Serviço de Administração de Unidades Descentrali-
zadas, mantido respectivo cargo em comissão e ocupante e transfe-
rido para a Gerência Administrativa, da Diretoria de Administração e
Finanças.

Art. 2º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, na estrutura
do INEA, os cargos em comissão relacionados no Anexo Único a este
Decreto e na forma ali mencionada.

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2014

SÉRGIO CABRAL

ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 44.552 DE 08/01/2014

CARGOS A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES DA TRANSFORMAÇÃO
Qt. Cargo em Comissão Sb. Qt. Cargo em Comissão Sb.
a) 01 Gerente (Ger. de Licenc. de Ativ.

de Agrotóxicos, Vetores e Higieni-
zação)

DAS-7 01 Coordenador ( Coord. Acompanhamento,
dos Instr.. De Licenc. Ambiental)

DAS-8

b) 01 Assessor II DAS-6 02 Chefe de Serviço (Serviço de Licitação e
Serviço de Editais)

DAI-6

c) 01 Adjunto II DAI-2 - - -
- - - - - -

Últimos Ocupantes
a) Jussara Ribeiro Nogueira, matrícula nº 27000811-9
b) Emanuel Martins de Carvalho, matrícula nº 390006-5
c) Aline Rezende Peixoto, matrícula nº 390137-8

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 03/01/2014

PÁGINA 1 - 2ª COLUNA

DECRETO Nº 44.551 DE 02 DE JANEIRO DE 2014

ALTERA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMEN-
TO E GESTÃO - SEPLAG, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Onde se lê:

Art. 2º - Ficam instituídas, ... e a Coordenadoria de Monitoramento e
Informações Gerenciais.

Art. 4º - .......................................................................................
3.3.5 - Coordenadoria de Monitoramento e Informações Gerenciais
....................................................................................................”

Leia-se:

Art. 2º - Ficam instituídas, ... e a Coordenadoria de Monitoramento e
Informações Estratégicas.

Art. 4º - ........................................................................................
3.3.5 - Coordenadoria de Monitoramento e Informações Estratégicas
....................................................................................................”

Id: 1614168

DECRETO Nº 44.553 DE 08 DE JANEIRO DE 2014

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, OS IMÓVEIS
QUE MENCIONA, SITUADOS NO MUNICÍPIO
DE SÃO GONÇALO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no art. 5º,
h, do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, tendo em vista o
que consta do processo administrativo nº E-14/001/027.851/2013,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, as salas 701 a 709 e 722, do prédio situado na Rua Coronel
Serrado nº 1.000, no Bairro Zé Garoto, em São Gonçalo, neste Es-
tado, necessárias à instalação e funcionamento da Procuradoria Re-
gional de São Gonçalo, da Procuradoria Geral do Estado, para aten-
dimento de necessidades locais.

Art. 2º - Fica desde já a Procuradoria Geral do Estado autorizada a
alegar urgência para fins de imissão provisória na posse.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2014

SÉRGIO CABRAL

Id: 1614171

DECRETO Nº 44.554 DE 08 DE JANEIRO DE 2014

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE MELHO-
RIA DA QUALIDADE DOS DADOS DOS SER-
VIDORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
PMQD/ERJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº E-01/008/4124/2013,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de se firmar compromisso com o Ministério da Pre-
vidência Social para implementação do Sistema dos Regimes Próprios
de Previdência Social - SRRPS, composto pelas aplicações do Sis-
tema Previdenciário de Gestão de Regimes Próprios de Previdência
Social - SIPREV/Gestão, do Cadastro Nacional de Informações So-
ciais de Regimes Próprios de Previdência Social - CNIS/RPPS e do
INFORME/CNIS/RPPS;

- que as diretrizes do Plano de Trabalho para implementação do
SRPPS estabelecerá compromissos da administração do Regime Pró-
prio do Servidor Público - RPPS deste Estado do Rio de Janeiro e o
Ministério da Previdência Social por intermédio de sua Secretaria de
Política de Previdência Social; e
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